
Santo Antônio do Leste

7

MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL N'. 028/2019

PROCESSO N' I56/20I9ICPL/PP

A Equipe de Pregoeiro cla Prefeitura Murricipal de Santo Antouio do [-este. Estado de

\lato Grosso torna pirblico qLrc rl()s ternros da l-ç'i n" 8.666 de 21,'06,'91. cont as

aheruçtles suhsetluc-ntes a abertura de processo licitatório. Pregão presencial para

Contratação de Empres:r para Prestação de Sen'iços '[écnicos Contábeis e

Administrativos, para atender as necessidades da Prefeitura de Santo Antônio do

Leste. Poderá participar do certanre pessoa.lurídica qu!' tenhanr adquirido edrtal e que

são caclastrados no setor cor.npetente desta Prelbitura.

.\ abertura dos processos dar-se-á às 08.'Í10 horas tlo
ditt l7 de dezembro de 2019, enr sala designada pelo pregoeiro na Sede da Pret-eitura

llunicipal de Santo Antonio do Leste MT.

--)

3'i^no\É.J

^

ERIKS MATOS DA SILVA
PREGOEIRO

Ponaria N". 389 20l9
De 2l de asosÍo de 2019

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO

O edital cornpleto poderá ser adquirido das 07:00

horas ás ll:00 horas e das 13:00 horas até as 17:00 horas. no Prédio da PreÍ'eitura

\lunicipal de Santo Antonio do Leste situado a Ar. Goiás. 367 Jardinr Santa Inês.

telelbne (66) 3188-1080 - 3488-1459 - 3488-1291 ou pelo [:-mail:
(lie itacao'a sa ntoantoniotloleste.mt.gor .br), ou 1* w w.santoantoniodolestc. mt.gor', br),

Santo Antonio do Leste - MT. 04 de dezembro de 201 9.

GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novo tempo, construlndo uma nova hlstórla

ADM.2017 / 2020

J

Rua A - No 367 - lardim Santa Inês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT



5 de OezembÍo de 2019 ' Jo.nal Ofcial Elelrônico dos Municipios do Estado de Malo Grosso . ANO XIV I N' 3.370

AVTSO DE LtC|TAÇAO - PREGAO PRESENCTAL 028i20'r9

TúODALIDAOE: PREGÃO PRESENCIAL N'. 028/2019

Avrso DE uctTAçÃo PRocEsso M '156/20'rgrcpupP

A Equipe de Pregoeiro da PrefeituÍa Municipalde Santo Antonio do Leste.
Estado de Mato Grosso toma público que nos teÍmos da Lei no 8.666 de
21106/93, clm as alteraÉes subsequentes a abeítura de píocesso licita-
tório. Pregão píesoncial para Cootràtaçâo de Empro3a pa,a Prestaçâo
de Serviços Técnicos Contábeis s Adminiatrativo8, paÍ. atender a3
necossidadss da Preieitura de Sânto Antônio do Leste, Poderá paíti-

cipar do c!ítame pessoâ iuridica que tenham adquirido edital e que são

cadastíados no setoÍ competenle desla PreíeiluÍa.

A abertura dos proc€ssos dar-se-á ás 08.'00 horas do dh 17 de dezem-

bro de 2019, emsaladesignada pelo pregoeiro na Sede da PreÍeitura Mu-
nicipalde Sanlo Antonao do Lesle - ÀrÍ

O edital completo podeíá seÍ adquirido das 07 00 horas às 11 00 hoías
e das 13:00 horas alé as '17 00 hoÍas no Píédio dâ PíeÍedura Muniopal

de Santo Antonio do Leste siluado a Av. Goràs 367 Jaídrm Santa lnês
telefone (66) 348810E0 - 34E8-1459 - 3466-1292 ou pelo E-maí: {licita-
cao@santoantoniodolgstg.mL gov.br), ou (wu/w-santoantoniodolesle.ml.

gov.br).

Santo Antonio do Leste - MT. M de dezêmbro de 2019-

ERIKS MATOS DA SILVA

PREGOEIRO

Ponana No.389/2019

De 23 de agosto de 2019

CúUSULA QUARTÂ - OO PREÇO E CONOIçÔES DE PAGAi'EI{TO

l),1.'1. O valor total da prestação de serviços. obleto do presenle crnlrato é

de R$ 7.600.00 (sete mil e sersc€ntos rears).

4.2. O pagamenlo será efetuado prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o

Íecebimento da Nota Fiscaufatura do píoduto eíetivamente entregue. devi-

damente atestada pelo agente fiscalizadoí designado para es§e fm.

4.3. Nenhum pagamênto isenlará o conlratado das suas responsabilida-
des e obíigaçôes, nem implicâ.á aceitaÉo deliniüva dos seíviços Íealiza-

dos

4.4. A Píefeitura Munrcipal não eíetuará pagamento de tilulo descontado

ou poí meao de cobrança em banco, bem como, os que íoreÍh negociados

com teíceiros por anteímédio da opeíação de "Íacloíing",

4.5. As despesas bancáÍias decoíentes de lransíerêncra de valores para

oulras praças seráo de Íesponsabilidade do ContÍatado.

4.6. As Nolas Frscais deverào vrr acompanhadas das Ceíidáo Negativa de

Débitos para com o Srslema de SeguÍidade Social-INSS e o Certaícado

de Regulandade de Siluação para com o Fundo de Gaíantia de Tempo de

Servrços - FGTS e com o Tribunal SupenoÍ do Trabalho - ÍST

CúUSULA QUINTA - DO PRÂZO

05.í. O prazo de vllêocia do píesente conlralo aniciará com a assinatuE
do presenle inslrumenlo e com léÍmino em 26 de fevereiro de 2020.

CúUSULA SEXTA - DA oOTAçÂo oRçAMENTÁRIA

06.í. As despesas decoírentes deste clntrato clrÍerão á conta da seguin-
te dolaÉo orçâmenlária:

Gabinete da SecÍelaria Municipal de Viaçào Obras e Serviçls Públicos.

Ficha 545

Manutenção da Secretaria Municipalde V€çào Obras.

09.15 452 5011 2062 3.3 90 39 - Outros Servços de ÍeÍcerros - Pessoa

JuÍidica.

cúusuLA sÉTlMA - oA ALTERAçÀo oo coNÍRAÍo
7.í. O píesente contralo poderá ser alterado de acoído com o art. 65 da

Lea N" 8.ô66/93. com as devidas iuslificativas conforme a seguiÍ:

7.'1.1 Unilaleralmente pela Admrnistraçâo nos seguintes casos:

a) Ouando houver modiÍcaçáo do serviço ou das suas especiílcaçóes. pa-
Ía melhoÍ adequação técnrca aos seus obletivos.

b) Quando necessàía a modírcação do valor conlÍalual em dec!írêncra
de acÍéscimo ou diminuiçào quantitativa de seu serviço. nos lamites peími-
lidos por esta Lei;

cúuSuLA oITAVA - DAS PENAUDADES cABivEIs E oos vALo-
RES DAS MULTAS

E.1. As penalidades contraluais seráo eíeluadas por meio de advenência
veÍbalou escÍita. multas, reslÍiçôes do contÍato. dedaração de idoneidade
e suspensào do direiio de licataÍ e conlralar. de acúrdo com o capitulo lV
da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores

CúUSULA NoNA - DAs oBRIGAçÔES

9.1 - Oa çontÍatada

9.1.í Comunrcaí imedialamenle e por escÍto a Administraçâo Municipal.
alravês da Frscalzação

qualqueÍ anoÍmalrdade venÍcada. rnclusve de ordem Íunoonal. paÍa que
sejam adoladas as

pÍovidênoas de íegulanzação necessáías

9.1.2. Responder pelos serviços que executar. na íoíma da Leti

9.1.3. Náo lransÍerir no lodo ou em paíe o obleto conlralado.

CoNTRATO N." 191/2019 - OTSPENSA 071/20.t9

CoNTRATO N..í91/2019

DISPENSA O7tl2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO I51/20,I9

Pelo presente instrumento parliculaí que fazem entre si. de um lado o Mu-
nicipro de Santo Antônio do Leste-MT inscrilo no CNPJ sob o n.o 04.2'17.

362/0001-90. com sede na Rua A no 367 EairÍo Jardim Santa lnês. sr
tuado na cidade de Santo Anlônio do Leste-MT. neste ato representado
poí seu Píefeito o Sr Miguel José Erunetta. brasileiÍo casado. poÍtâcto.

da Cédula de ldentidade - RegistÍo Geral No 1.427.577 SSP/PR e anscÍ-
to no Cadastío de Pessoa Fisica do Ministéno da Fazenda sob o No 326.
034.369.53. Íesidente e domiciliado na cidade de Santo Anlônio do Leste-
MT CO,YIRÁfArVÍE e do outro lado. a empresa CRISTINA RODR|GUES
DE MELO - CNPJ: 09.207.71't10001{6, residenle á Rua coiás s/n. baino:
Centro - Sanlo Antônio do Lesle -MT. 78.628-000.. doÍavante denomrnade
simplesmente corvrRÁIÁDÁ, tem justo e contralado o píesente conlralo
de prestaçâo de serviços, mediante as clárrsulas e condições que seguem

CúUSULA PRIMEIRÂ - OBJETO

01.1. O presente conlralo lem por obieto a Contralação de €mpresa os.
pêcializada paÍa a pÍsstaçáo de seliço de peduraçào do um poço tu.
bular pÍofundo 40 (msl os, visando atsndeÍ as nêcêssidâdes da Se-
cíeta.ia Municipal de Viação, Obras ê Sêrviços Públicos),

CúUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÀO

2.1. O regrme de execução a sêr utilizado será o de execução rndrÍeta na
modalidade c,e emprertada por preço global

CúUSULA TERCEIRA . Do FUNoAMENTo LEGAL

3.1. Este contrato se fundamenla na dispensa de lcrtaçáo no 071/2019
de acordo com a Lei Fedeíal nÔ 8 666/93 Aí 24. § ll alteíado peta Ler no

8.884/94 e suas allerações posleriores e nas convenÇõês eslabelecrclas
nesle rnslrumenlo.
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